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ADENDO AO EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO 021/2022 

 

 

 

CELIO ODAIR TURCATTO, Prefeito Municipal de Ibarama-RS em exercício, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados que: 

 

Retifica-se o Edital PP 021-2022 

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

  

NOVA DATA DA SESSÃO 

Horário: 09:00 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até as 08:30 h do dia 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ANEXO N⁰ 01 - TERMO DE REFERÊNCIA 

NOVA DESCRIÇÃO DOS ITENS 02 E 05 DO EDITAL.  

 

 

As demais cláusulas não se alteram. 

 

Ibarama, 14 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

             CELIO ODAIR TURCATTO 

          Prefeito Municipal em exercício 
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